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LEI MUNICIPAL N° 1331/2017
DE: 31 de maio de 2017.

Dispõe    sobre    a    concessão    de   Reajuste
Vencimental    aos   :servidoi.es    Efetivos    e
Comissionados   do   Seiviço   Autônomo   de
Água   e   Esgoto   -   SAAE,   e   dá   outras
providências.

'

0 PREFEIT0 DO MUNICÍPI0 DE UNIÃO DOS :PALMARES, ESTADO
DE ALAGOAS, no uso  de  suas  atribuições legais, Íúndamentada na Lei Orgânica do
Múnicípio, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1° - Fica concedido aos Servidores do Quadro Efetivo e Comissionados do
Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE - do Municíbio de Urião dos Palmares,
Alagoas, um alinhamento vencimental no percentual de 7°/o (Sete por cento), incidentes
sobre o salário base.

Parágrafo Único -o reajuste mencionado no artigo anterior.será estendido aos
servidores comissionados.

Art. 2° - 0 alinhamento dos vencimentos dos servidores efetivos de que trata o
artigo 1° desta Lei será retroativo a 1° de janeiro de 2017.

Art. 3° - 0 valor da ajuda alimentação dos servidores efetivos e comissionados
do  SAAE passará de R$  400,00  (quatrocentos  reais)  para R$  450,00  (quatrocentos  e
cinquenta reais), a partir de 1° de maio de 2017.

Anú,â:tij4bor:câs.:;£ees:tsúdieac:1sTpeenct|:C:esdt.a5:ivcioç:eÃãuo,ôànc.o=àaáeaàeá::r:¥sà:ttãi:
SAAE.

Art. 5° -Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi`cação.

Art. 6° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de União dos Palpares, Estado de Alagoas,
aos 31 dias do mês de maio de 2017.
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